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Caju
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ADVOGADOS: Harley  Hardenberg  Medeiros  Cordeiro  e  Arthur  Bernardo
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIOS
QUALIFICADOS  CONSUMADO  E  TENTADO.
CONSELHO  POPULAR.  ABSOLVIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  APELAÇÃO.
TERMO  DE  INTERPOSIÇÃO  COM
FUNDAMENTO  NO  ARTIGO  593,  III,  “c”  DO
CPP. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO.
RAZÕES RECURSAIS OFERECIDAS FORA DO
QUINQUÍDIO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO.

De acordo com a súmula 713 do STF, o termo de
Apelação  fixa  e  impõe  limites  à  Apelação  de
decisões  do  Júri  Popular,  não  sendo  dado,  à
parte, alterá-las se apresentadas as razões, como
no caso, já fora do quinquídio legal previsto para a
própria interposição daquela insurgência.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por  unanimidade,  em  NÃO  CONHECER  DO  APELO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO
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Cuida-se  de  Apelação  Criminal (fl.  1065)  interposta  pelo

Representante do Ministério Público a quo, com fulcro no artigo 593, III, “c”

do CPP, face o julgamento do Tribunal do Júri (fls. 1044/1055) que, por maioria,

absolveu Alexsandro Bezerra  da Silva  e Danúbio  da Silva das  sanções

penais dos artigos 121, §2º, incisos I e IV do Código Penal (três vezes) c/c

artigo 121, §2º, inciso II e artigo 14, ambos do Estatuto Penal Substantivo

(duas vezes), acolhendo a tese defensiva de negativa de autoria.

Em sede de razões recursais (fls. 1067/1072), o Órgão Ministerial

pleiteou a anulação do julgamento por ser a decisão manifestamente contrária

à prova dos autos, devendo os apelados serem submetidos a novo julgamento,

uma vez que restou firme nos autos a autoria delitiva a eles imputada.

Contra-arrazoando, Alexsandro Bezerra da Silva (fls. 1078/1080)

e  Danúbio  da  Silva  (fls.  1115/1118)  pugnaram,  respectivamente,  pelo  não

conhecimento do recurso e pela manutenção da sentença objurgada in totum.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 1127/1132,

opinando pelo não conhecimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

De acordo com o parecer da douta Procuradoria de Justiça (fls.

1127/1132) o recurso ministerial em epígrafe não haveria de ser conhecido uma

vez que, de acordo com o entendimento sumulado (súmula 713 do STF), o

julgamento pela Instância Revisora é limitado àquilo que for expressamente

manifestado no termo de interposição do apelo.

Adentrando no caso em testilha, aludiu que, apesar das razões

recursais terem por escopo o fundamento delineado no artigo 593, III, “d” do

CPP,  o termo de interposição recursal  teve motivação diversa,  qual  seja:  a

alínea “c” do retromencionado artigo a qual se refere ao caso de haver erro ou
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injustiça no tocante à aplicação da pena.

Além  do  mais,  há  de  se  observar  que  as  razões  foram

apresentadas  (25.11.2013)  mais  de  01  (um)  mês  após  o  julgamento  pelo

Sinédrio  Popular,  datado  de  15  de  outubro  de  2013,  e  da  interposição  do

recurso (17 de outubro).

Acontece  que  a  sentença  combatida  (fls.  1057/1059)  é

absolutória,  inexistindo,  portanto,  pena  a  ser  questionada,  a  gerar  o  não

conhecimento recursal pela impossibilidade de seu objeto.

O mesmo foi observado pelo apelado Alexsandro Bezerra da Silva

em sede de contrarrazões (fls. 1078/1080).

Pois bem. De acordo com o entendimento sufragado pelo STJ no

HC 100.518/RJ,  em razão  das  peculiaridades  das  quais  são  revestidas  as

decisões  do  Tribunal  do  Júri,  o  efeito  devolutivo  do  recurso  de  apelação

criminal é restrito aos fundamentos da sua interposição, previstos nas alíneas

do inciso III do artigo 593 do Código de Processo Penal, isto é, os limites do

exame a ser  feito  pela Corte Estadual  são fixados no termo ou petição de

interposição  do  reclamo,  de  tal  sorte  que  nas  razões  do  inconformismo

somente constarão os fundamentos de fato e de direito vinculados aos incisos

anteriormente indicados.

Esse é o entendimento adotado pela jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CRIMINAL - JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES
TENTADO  -  DEVOLUTIBILIDADE  RESTRITA  DO
RECURSO - SÚMULA 713 DO STF - VINCULAÇÃO
AO  TERMO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO  APELO  -
DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À
PROVA  DOS  AUTOS  -  INOCORRÊNCIA  -
SOBERANIA  DO  VEREDICTO  -  CASSAÇÃO  -
INVIABILIDADE.  01.  A  Apelação  interposta  contra
decisão proferida pelo Júri tem natureza restrita, de tal
arte que não se devolve ao Tribunal o conhecimento
de  toda  a  matéria,  mas apenas daquela  invocada
pela  parte  no  ato  de  interposição  do  recurso,
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limitada,  é  claro,  às  hipóteses  elencadas  no  rol
taxativo do art. 593, inciso III e suas alíneas, do CPP.
02. Havendo o Conselho de Sentença optado por uma
das  versões  emergidas  da  prova  colacionada  aos
autos, não há falar-se em nulidade do julgamento por
decisão manifestamente contrária à prova dos autos,
em respeito  ao princípio  constitucional  da  soberania
dos veredictos.  (TJ-MG - APR: 10560130009411001
MG,  Relator:  Fortuna  Grion,  Data  de  Julgamento:
25/08/2015,   Câmaras  Criminais  /  3ª  CÂMARA
CRIMINAL, Data de Publicação: 02/09/2015) (grifei)

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.
VINCULAÇÃO DAS RAZÕES AOS TERMOS DE SUA
INTERPOSIÇÃO.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
RECÁLCULO. 1. O termo de Apelação fixa e impõe
limites  às  Apelação  tiradas  de  decisões  do  Júri
Popular,  não  sendo  dado,  à  parte,  alterá-las  se
apresentadas as razões, como no caso, já fora do
quinquídio  legal  previsto  para  a  própria
interposição daquela insurgência. Precedentes.  2.
Merece  correção  a  dosimetria  da  pena  quando
exacerbada,  ela,  em desacordo  com os  critérios  de
cálculo  para  tanto  previstos.  3.  Apelação  Criminal
parcialmente conhecida e,  nessa parte,  parcialmente
provida, tão somente para readequar a resposta penal
dada ao caso concreto, mantidos os demais termos da
condenação. (TJ-MA - APL: 0078932013 MA 0005196-
51.2007.8.10.0001,  Relator:  JOSÉ  JOAQUIM
FIGUEIREDO  DOS  ANJOS,  Data  de  Julgamento:
22/07/2013,  TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, Data de
Publicação: 25/07/2013) (grifei).

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  TRIBUNAL
DO  JÚRI.  DECISÃO  CONTRÁRIA  A  PROVA  DOS
AUTOS. QUESTIONAMENTO NÃO LEVANTADO NO
TERMO  DE  INTERPOSIÇÃO  RECURSAL.  PEDIDO
NÃO  CONHECIDO.  ERRO  NA  DOSIMETRIA  DA
PENA.  PLEITO  CONHECIDO  E  PROVIDO.
RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. I -
Tendo  a  defesa,  no  termo  de  interposição  do
recurso de apelação, indicado o motivo do recurso
tão somente pela alínea 'c', do art. 593, inciso III,
do  CPP  (fls.  179)  e,  em  suas  razões  recursais,
suscitou  também  ofensa  à  alínea  d,  do  mesmo
dispositivo legal, tem-se que esta última alegação
não merece ser conhecida, eis que não se há de
conhecer  da  alegação  não  contida  no  termo  de
interposição  do  recurso,  a  teor  do  disposto  na
Súmula nº 713 do STF. Precedentes STF. [...] (TJ-PE
-  APL:  2708505  PE,  Relator:  Nivaldo  Mulatinho  de
Medeiros  Correia  Filho,  Data  de  Julgamento:
27/03/2015,  3ª Câmara Criminal, Data de Publicação:
19/05/2015) (grifei).
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Nessa  feita,  é  uníssono  na  jurisprudência  que,  em  sede  de

processos de competência do Tribunal do Júri, é o termo de interposição da

apelação que delimita os fundamentos do recurso, e não as razões recursais,

de  modo  que  a  motivação  do  termo  do  caso  em  epígrafe  mostra-se  de

impossível análise por essa Instância ad quem, considerando que questiona a

aplicação da pena em uma sentença que fora absolutória.

Ademais,  há  entendimento  jurisprudencial  de  que  o  efeito

devolutivo da apelação contra decisão do Tribunal do Júri deve ficar restrito ao

termo  de  interposição,  não  podendo  sofrer  alteração  por  ocasião  da

apresentação das razões de recurso, salvo se oferecidas dentro do quinquídio

legal. Nesse sentido:

A  petição  de  interposição  da  apelação,  contra  as
decisões emanadas pelo Tribunal do Júri, restringe-se
a devolutividade ao órgão ad quem, não podendo ser
alterada  por  ocasião  da  apresentação  das  razões
recursais, salvo se ainda no quinquídio legal.  (STJ -
HC:  161645  RS  2010/0021010-6,  Relator:  Ministro
GILSON DIPP, Data de Julgamento: 17/04/2012,  T5 -
QUINTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
23/04/2012) (grifei)

APELAÇÃO  CRIME.  JÚRI.  CONDENAÇÃO.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  APELO  SEM  ESPECIFICAR  O
FUNDAMENTO LEGAL.  Nos termos da Súmula 713
do STF, o efeito devolutivo das apelações contra as
decisões  do  Tribunal  do  Júri  é  adstrito  aos
fundamentos  da  interposição.  A  delimitação  da
matéria  devolvida  somente  seria  possível  se  as
razões  tivessem  sido  apresentadas  dentro  do
quinquídio  legal  de  interposição  do  recurso. In
casu,  as  razões  recursais  foram  apresentadas  em
flagrante extemporaneidade. Apelo não conhecido. […]
(TJ-RS  -  ACR:  70050664101  RS,  Relator:  Osnilda
Pisa,  Data  de  Julgamento:  27/05/2014,   Segunda
Câmara  Criminal,  Data  de  Publicação:  Diário  da
Justiça do dia 02/07/2014) (grifei)

Como outrora  dito,  apesar  da  petição,  referente  à  intenção  de

apelar, ter sido anexada aos autos no dia 17 de outubro de 2013 (dois dias

após a sessão de julgamento), as razões somente foram juntadas no dia 25 de

novembro de 2013 (fl. 1066v), restando, assim, ultrapassado o quinquídio legal

Gabinete do Des. João Benedito da Silva



Apelação Criminal n. 0003206-09.2015.815.0000

capaz de sanar o erro da fundamentação.

Forte em tais razões, não conheço do apelo manejado.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 26(vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 2016.

             Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
        Juiz de Direito convocado

                      RELATOR
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